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coNSidEraNdo ainda, os termos dos Processos nº 2021/814081 (PaE), 
que dispõem sobre gozo de licença Prêmio.
rESolVE:
i – coNcEdEr à servidora larissa Santana da Silva Trindade, matrícula 
funcional n° 57176283/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, 
lotada na coordenadoria de Procuradoria Jurídica, de 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 02/08/2021 a 31/08/2021, correspondente 
ao triênio 2012/2015.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de agosto de 2021. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687900

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 461 de 03 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos 
autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2019/556632;
rESolVE:
 i – dESiGNar a servidora lorena Sousa ferreira, matrícula n° 
80846521/3, ocupante do cargo em comissão de Gerente, lotada no Ga-
binete da Presidência, para atuar como fiscal do contrato administrativo 
nº 004/2020, firmado com a empresa NORTE TURISMO LTDA EPP, CNPJ nº 
05.570.254/0001-69, que tem como objeto a contratação de pessoa jurí-
dica especializada na Prestação de Serviços de agenciamento de Viagens, 
compreendendo as atividades de: cotação, reserva, marcação, emissão, 
remarcação ou alteração, cancelamento, reembolso e entrega de bilhetes 
de passagens terrestres (rodoviárias intermunicipais e interestaduais), flu-
viais (intermunicipais) e de passagens áreas (nacionais e internacionais) 
para atendimento das necessidades do iGEPrEV, conforme condições, es-
pecificações, quantidades e exigências no Termo de Referência relativo a 
licitação nº 012/2019-PMPa;
ii – dESiGNar a servidora rosemary cursino Moura Magno, matrícula nº 
6045606/2, ocupante da função temporária de assistente administrativo, 
lotada na coordenadoria de administração e Serviços, como Suplente;
iii – TorNar SEM EfEiTo as Portarias n° 074/2020, de 16/03/2020, pu-
blicada no doE n° 34.146, de 18/03/2020 e n° 423/2020, de 02/12/2020, 
publicada no doE n° 34.425, de 03/12/2020;
iV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687661
Portaria Nº 464 de 03 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contra-
to, nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/219714, de 
25/02/2021;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor Marcelo Barbosa rodrigues, matrícula n° 
5905513/5, ocupante do cargo em comissão de coordenador, lotado na 
coordenadoria de arrecadação e fiscalização, para atuar como fiscal 
do Contrato Administrativo nº 036/2021, firmado com a empresa WE-
BTEcH SErViÇoS E TEcNoloGia da iNforMaÇÃo - lTda, cNPJ nº 
02.183.888/0001-70, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados de consultoria técnica e operacional 
para efetuar a revisão e a implementação da compensação financeira que 
dispõe a lei n° 9.796, de maio de 1999, visando análise de até 4.067 (qua-
tro mil e sessenta e sete) requerimentos de compensação com o rGPS, 
conforme o Edital e seus anexos;
ii – dESiGNar o servidor Severiano fernandes Neto, matrícula n° 
5919761/2, ocupante da função temporária de Técnico Previdenciário a, 
lotado na coordenadoria de arrecadação e fiscalização/compensação Pre-
videnciária, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687903

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 433/2021, de 26/07/2021.
onde se lê: PorTaria N° 433 de 26 de julho de 2021
Leia-se: PorTaria N° 445 de 26 de julho de 2021
(Publicada com incorreção no doe nº 34.652, de 28/07/2021).

Protocolo: 687906

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 462 de 03 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de fiscal de contrato, nos 
autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2020/756506;
rESolVE:
 i – SUBSTiTUir na PorTaria Nº 395/2020, de 19/11/2020, publicada 
no doE nº 34.415, de 23/11/2020, referente ao Processo administrativo 
Eletrônico nº 2020/756506, como fiscal do contrato administrativo nº 
026/2020, firmado com a empresa C & S VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PaTriMoNial lTda, cNPJ nº 14.151.000/0001-05, o servidor diogo 
cardoso Silva, matrícula nº 57199384/6, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário a, lotado na coordenadoria de cadastro e Habilitação, pelo 
servidor raul Victor Maia Palha, matrícula nº 5935858/2, ocupante do 
cargo de Técnico Previdenciário a/coordenador, lotado na coordenadoria 
de cadastro e Habilitação.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687662
Portaria Nº 463 de 03 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de fiscal de contrato, nos 
autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2020/838708;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria Nº 074/2021, de 28/01/2021, publicada 
no doE nº 34.478, de 02/02/2021, referente ao Processo administrativo 
Eletrônico nº 2020/838708, como fiscal do contrato administrativo nº 
023/2020, firmado com a empresa EQUILIBRIUM WEB SERVIÇOS DE 
iNforMáTica lTda, cNPJ nº 07.178.322/0001-74, a servidora camila 
Busarello, matrícula nº 55587635/2, ocupante do cargo de Procurador 
autárquico/diretor, lotada na diretoria de Previdência, pelo servidor raul 
Victor Maia Palha, matrícula nº 5935858/2, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário a/coordenador, lotado na coordenadoria de cadastro e 
Habilitação.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 687717

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 159 de 03 de agosto de 2021.
a dirETora GEral da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado 
do Pará/EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei 
6.569 de 06 de agosto de 2003 e com posteriores alterações; e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/770340,
rESolVE:
EXoNErar, a pedido, a contar de, 01 de agosto de 2021 de acordo com o 
art. 6º, inciso ii, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, daNiEla SE-


